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PORTARIAS



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 9 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 06 de fevereiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de férias regulamentares da servidora CRISTHIANE 

GUERTLER, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 

Área: Segurança do Trabalho, SIAPE nº 231****, no período de 06/02/2023 a 

27/02/2023, para atender a necessidades de relevância desta Instituição Federal de 

Ensino, de acordo com o Artigo 80 da lei 8.112/90;

Art. 2º - Determinar novo período de usufruto para 10/07/2023 a 31/07/2023;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 07/02/2023 10:27 )
ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000049/2023-07

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 9, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 06/02/2023 e o

código de verificação: 16a5647cf8

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 10 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 06 de fevereiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR as Portarias n° 144/2021 - GAB/SBS, de 17 de dezembro de 2021, e 

n° 192/2022 - GAB/SBS, de 29 de agosto de 2022, que tratam do Núcleo de Estudos de 

Gênero e Sexualidade (NEGES), do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do 

Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membros os discentes: ENZO HENRIQUE SILVEIRA 

OLIVEIRA, Discente do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em 

Informática, Matrícula nº 202232****; SARAH CAROLINE KACHAN DE 

ANDRADE, Discente do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em 

Informática, Matrícula nº 202231****;

INCLUIR como membro o servidor: DIEGO TEIXEIRA WITT, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Programação 

Web/Webdesign, SIAPE nº 227****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 07/02/2023 10:27 )
ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000052/2023-12

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 10, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 06/02/2023 e o

código de verificação: dea6f6391f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 11 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 06 de fevereiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR as Portarias nº 44/2020 - GAB/SBS, de 17 de março de 2020, nº 

134/2021 - GAB/SBS, de 29 de novembro de 2021, nº 37/2022 - GAB/SBS, de 09 de 

fevereiro de 2022, nº 62/2022 - GAB/SBS, de 14 de março de 2022, nº 80/2022 - 

GAB/SBS, de 31 de março de 2022, e nº 186/2022 - GAB/SBS, de 19 de agosto de 2022, 

que tratam do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado em 

Engenharia de Controle e Automação, do Instituto Federal Catarinense - Campus São 

Bento do Sul, conforme segue:

INCLUIR como membro o servidor MARCOS EDUARDO TRETER, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Engenharia de 

Controle e Automação, SIAPE nº 131****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 07/02/2023 10:27 )
ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000052/2023-12

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 11, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 06/02/2023 e o

código de verificação: 6b6b718f4f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 12 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 06 de fevereiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR as Portarias nº 41/2021 - GAB/SBS, de 19 de abril de 2021, nº 

132/2021 - GAB/SBS, de 24 de novembro de 2021,  e nº 38/2022 - GAB/SBS, de 09 de 

fevereiro de 2022, que tratam Colegiado do Curso de Bacharelado em Engenharia de 

Controle e Automação, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, 

conforme segue:

INCLUIR como membro o servidor MARCOS EDUARDO TRETER, ocupante do 

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Engenharia de 

Controle e Automação, SIAPE nº 131****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 07/02/2023 10:27 )
ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000052/2023-12

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 12, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 06/02/2023 e o

código de verificação: 423c462fb1

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 13 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 08 de fevereiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019, e considerando:

A Resolução nº 010 - CONSUPER/2021 que Trata da Organização Didática dos cursos do 

IFC:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JEAN CARLOS BORTOLI DALCIN, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Engenharia de Controle e 

Automação, SIAPE nº 232****, para a Função de Coordenador de Curso ADJUNTO, do 

Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Automação Industrial - TAI, do Instituto 

Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer vigência coincidindo com a vigência do atual Coordenador de Curso;

Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de até metade da carga horária prevista para 

a Coordenação, conforme NOTA TÉCNICA CONJUNTA 01/2022 - 

PROEN/PROPI/PROEX/PRODIN IFC;

Art. 4º - Revogar a Portaria nº 82/2022 - GAB/SBS, de 01 de abril de 2022, que trata da 

Função de Coordenação de Curso - FCC substituto, do Curso Técnico Integrado ao Ensino 

Médio em Automação Industrial, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do 

Sul;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/02/2023 08:49 )
ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000051/2023-78



Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 13, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 08/02/2023 e o

código de verificação: a820977197

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 14 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 09 de fevereiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores ANA PAULA CUTAS, ocupante do cargo de Assistente 

de Alunos, SIAPE nº 224****; CÉLIO MENEZES FIGUEIREDO, ocupante do cargo de 

Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 117****; JAQUELINE AMABILE 

ROPELATO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 

118****; LETICIA DAS GRAÇAS DE MEDEIROS VIEIRA KEPLER, ocupante do cargo 

de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 173****; VIVIANE FRIDA BELLI, 

ocupante do cargo de Assistente de Alunos, SIAPE nº 230****; para, sob a coordenação 

da primeira, comporem a Comissão de Acompanhamento e Execução do Programa de 

Auxílios Estudantis (PAE), do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul, 

para dar atendimento aos Editais referentes ao PAE lançados no ano de 2023 do Instituto 

Federal Catarinense - Reitoria;

Art. 2º - Estabelecer vigência enquanto perdurarem as pendências relacionadas aos 

respectivos editais;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/02/2023 16:28 )
ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000052/2023-12

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 14, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 09/02/2023 e o

código de verificação: 3bd1198584

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 15 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 22 de fevereiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019, e considerando:

A Resolução nº 010 - CONSUPER/2021 que Trata da Organização Didática dos cursos do 

IFC:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor RODRIGO ERNESTO SCHROER, ocupante do cargo de 

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Matemática, SIAPE nº 180****, 

para a Função de Coordenador de Curso ADJUNTO, do Curso Técnico Integrado ao Ensino 

Médio em Informática - TIN, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer vigência coincidindo com a vigência do atual Coordenador de Curso;

Art. 3º - Estabelecer carga horária máxima de até metade da carga horária prevista para 

a Coordenação, conforme NOTA TÉCNICA CONJUNTA 01/2022 - 

PROEN/PROPI/PROEX/PRODIN IFC;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 22/02/2023 18:24 )
ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000051/2023-78

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 15, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 22/02/2023 e o

código de verificação: 881cfa7d30

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 16 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 22 de fevereiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020, e no uso da competência que foi 

subdelegada aos Diretores-gerais dos campi do IFC pela Portaria nº 2188/2019 - 

PORT/REIT, de 19 de julho de 2019, e considerando:

A Resolução nº 010 - CONSUPER/2021 que Trata da Organização Didática dos cursos do 

IFC:

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ADRIANO ANDRADE RAMBO, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do Trabalho, SIAPE 

nº 262****, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - 

Área: Matemática, SIAPE nº 180****, para a Função de Coordenador de Curso, do Curso 

Técnico Integrado ao Ensino Médio em Segurança do Trabalho - TST, do Instituto Federal 

Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Estabelecer vigência de 2 (dois) anos;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 22/02/2023 18:24 )
ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000051/2023-78

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 16, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 22/02/2023 e o

código de verificação: e5e4fef41f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 17 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 22 de fevereiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR as Portarias nº 56/2021 - GAB/SBS, de 26 de maio de 2021, nº 

91/2022 - GAB/SBS, de 20 de abril de 2022, e nº 129/2022 - GAB/SBS, de  31 de maio 

de 2022, que tratam do Núcleo Pedagógico - NuPe, do Instituto Federal Catarinense - 

Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como membros os servidores MARCOS BOHRER, ocupante do cargo 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico: Área: Geografia, SIAPE nº 

109****; TÚLIO TIBÉRIO QUIRINO DE MEDEIROS, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Filosofia, SIAPE nº 

225****;

INCLUIR como membros os servidores ANDRÉ FRANZONI ALEXANDRE, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Artes/Música, SIAPE nº 148****; CRISTHIANE GUERTLER, ocupante do cargo 

de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do 

Trabalho, SIAPE nº 231****; DJONATA SCHIESSL, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Administração, 

substituto, SIAPE nº 330****; NÁGILA CRISTINA HINCKEL, ocupante do 

cargo de Professora do Ensino Técnico e Tecnológico - Área: Pedagogia, SIAPE: 

nº 232****; RODRIGO ERNESTO SCHROER, ocupante do cargo de Professor 

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Matemática, SIAPE nº 180****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 22/02/2023 18:24 )
ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352



Processo Associado: 23821.000052/2023-12

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 17, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 22/02/2023 e o

código de verificação: c7ba4c7cc6

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 18 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 23 de fevereiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZAR o servidor ADRIANO ANDRADE RAMBO, ocupante do cargo de 

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do Trabalho, SIAPE 

nº 262****, vinculado à Coordenação do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em 

Segurança do Trabalho - TST, do Instituto Federal Catarinense - Campus São Bento do 

Sul;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 23/02/2023 16:04 )
ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000050/2023-23

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 18, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 23/02/2023 e o

código de verificação: bac7ce363a

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 19 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 23 de fevereiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - LOCALIZAR a servidora CRISTHIANE GUERTLER, ocupante do cargo de 

Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Segurança do Trabalho, SIAPE 

nº 231****, vinculada à Coordenação Geral de Ensino - CGE, do Instituto Federal 

Catarinense - Campus São Bento do Sul;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 23/02/2023 16:04 )
ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000050/2023-23

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 19, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 23/02/2023 e o

código de verificação: d33cbd694f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 20 / 2023 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 28 de fevereiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 206/2022 - GAB/SBS, de  12 de setembro de 2022, que 

trata da Comissão de Análise de Conduta Discente, do Instituto Federal Catarinense - 

Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como presidente a servidora ROSANA DA SILVA CUBA, ocupante do 

cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: Sociologia, 

SIAPE nº 214****;

INCLUIR como membro e como presidente a servidora JAQUELINE AMABILE 

ROPELATO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 

118****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 28/02/2023 16:41 )
ROGERIO LUIS KERBER
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/SBS (11.01.14.01)
Matrícula: 387352

Processo Associado: 23821.000052/2023-12

Visualize o documento original em https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp
informando seu número: 20, ano: 2023, tipo: PORTARIA, data de emissão: 28/02/2023 e o

código de verificação: c11365d1bb

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


CONTROLE DE VEÍCULOS

VEÍCULO PLACA KM INICIAL KM FINAL KM
PERCORRIDA

IDEA MKY 2851 94432 94802 370

IDEA MKY3B71 110667 110917 250

VERSA MLY2258 79441 79441 0

CORSA MHT 2453 112710 112777 67



RELATÓRIO DE VIAGENS 



Usuário logado:
Tamiris Bauer Grimaldi

Órgão:
CSBSUL - Campus São Bento do Sul

CAMPUS SÃO BENTO DO SUL (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE)
PERIODO DE 01/02/2023 A 28/02/2023

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão
Solicitante

Órgão
Superior

Tipo da
Viagem

Situação da
Viagem

Motivo
Viagem

Período Trecho
Quantidade

Diárias
Diárias
(R$)

Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Total
(R$)Início Término Origem Destino Meio de

Transporte

000037/23
ALESSANDRO
IAVORSKI CSBSUL

IF
CATARINENS NACIONAL

Em
Planejamento

Nacional -
Convocação

15/02/2023 16/02/2023
São
Bento do
Sul (SC)

Blumenau
(SC)

Veículo
Oficial 1,0 300,90 0,00 300,90

16/02/2023 16/02/2023
Blumenau
(SC)

Retorno
para São
Bento do
Sul (SC)

Veículo
Oficial 0,5 150,45 0,00 150,45

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 1,5 451,35 0,00 451,35

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 41,64 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 409,71

Sub-Total Geral 1,5 451,35 0,00 451,35

Total (R$) 409,71
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